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REQUERIMENTO

AUTOR: Coletivo

REQUEREM à Mesa, na Forma Regimental, o
encaminhamento de cópia deste requerimento ao
Líder da Bancada Federal de Rondônia, que visa
hipotecar Apoio em favor da PEC N°. (30/2012),
que "Dá nova redação à alínea "b" do inciso X
do § 2° do art. 155 da Constituição Federal, para
excluir as operações originadas de Estados da
Região Norte que destinem energia elétrica a
outros Estados da vedação de incidência da
alíquota interestadual do Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de'
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual e Inter .ci al e de
Comunicação." , fi. ufano

o Estadual
Os Parlamentares que a presente subscrevem, requerem a Mesa Dire r, ouvido o

Douto Plenário, na forma regimental, que seja oficiado e encaminhada cópia do Re érimento em
análise ao Líder da Bancada Federal de Rondônia, solicitando ap' io de toda nossa 'Ba cada Federal
em favor da aprovação da PEC N°. (30/2012) que tramita G ,ngresso Nacional, que "Dá nov
reda - à alínea "b" do inciso X, do § 2° do art 5 :\~ ~stituição Federal", consoante o
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ro de 2015.
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AUTOR: Coletivo

Senhores Pares,

A Proposta de Emenda à Constituição, "Dá nova redação à alínea "b" do inciso X do
§ 2° do art. 155, da Constituição Federal, com a (PEC 3012012). Consigna-se que o texto tem como
1° signatário o Senador Ivo Cassol, que visa um tipo diferenciado de imunidade tributária com a
competência exclusiva para arrecadar o ICMS, do Estado de destino nas operações interestuais.

Destarte, a referida PEC n". (30/2012), é uma proposta que certamente irá ajudar
Estado de Rondônia como estado produtor, visando que parcela do imposto, fique no Estado produtor
quando este estiver na Região Norte, aplicando-se as operações com energia elétrica a regra geral
prevista para as vendas interestaduais, instituída com base no que preceitua o art. 155, § 2°, inciso
IV, da CF, a Resolução do Senado Federal n" 22, de 1989, estabelecendo que parte do ICMS, relativa
a alíquota interestadual de 12%, ficará com o Estado de origem, e a outra parte, representada pela
diferença entre a alíquota interna e a interestadual, com o Estado de destino.
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